
 
 

 

 
 
 
Aviso de  

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
236/2024 
 
Edital nº 166/2024 

 

CONTRATANTE  
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE SHOW NATALINO 

 

*Exclusivo ME/EPP 

 
DATA DA SESSÃO  
De 18/12/2024 

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h30m até às 14h30m 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 236/2024 

Edital nº 166/2024 
 

(Processo Administrativo n° 15895/2024) 

 
Torna-se público que O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA, por meio da 

Secretaria Municipal de Administração, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 

valor por item, na hipótese do art. 75, inciso nº II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 

da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

Recebimento das propostas:  

Das 12h00m do dia 12/12/2024 

Até às 07h00m do dia 18/12/2024 

 

Abertura das propostas: 18/12/2024 às 08h30m. 

 

Início da Disputa de Preços: 18/12/2024 às 08h30m  

Fim da Disputa de Preços: 18/12/2024 às 14h30m 

Link: www.bll.org.br 

Critério de Julgamento: menor valor por item  
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa eletrônica, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SHOW NATALINO, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor valor por item, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.3.  

ITEM QUANT 

 

DESFILE COM CARROS TEMÁTICOS NATALINOS E COM 

PERSONAGENS PARA A PARADA NATALINA DO MUNICÍPIO DE 

UBATUBA 

VALOR ESTIMADO 

 

 

 

1 

 

 

 

1 

Unidade 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE SHOW NATALINO SENDO DESFILE COM 6 CARROS 

TEMÁTICOS NATALINOS, CONTENDO NO MÍNIMO 20 PERSONAGENS 

FANTASIADOS, COM DURAÇÃO DE ATÉ 2 HORAS, NO DIA 22 DE 

DEZEMBRO, NO PERIODO NOTURNO. 

 

 

R$ 58.000,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
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Os 6 (seis) Carros temáticos deverão ser totalmente estilizados e 

iluminados. Os carros temáticos deverão observar os seguintes temas: 

Carro 1: Trenzinho Natalino 

Quantidade mínima de figurantes fantasiados: 02 figurantes de 

soldadinho de chumbo e 02 figurantes de paquitas 

Medidas mínimas do veículo: 4,0m de comprimento por 2,7m de 

largura e 3,8m de altura, • Descrição: Veiculo estilizado e iluminado 

com fitas de led e 04 holofotes, em formato de locomotiva a vapor 

dos anos 90, feitos em fibra de vidro com pintura automotiva de luxo. 

Carro 2: Vagão de Presentes 

Quantidade mínima de figurantes fantasiados: 02 figurantes de 

soldadinho de chumbo e 02 figurantes de paquitas. 

Medidas mínimas do veículo: 4,0m de comprimento por 2,7m de 

largura e 3,8m de altura; 

Descrição: Veiculo completamente estilizado e iluminado (fitas de 

led e 04 holofotes) em formato de mini vagão de locomotiva dos 90, 

com decorações de caixas de presentes, sendo toda a decoração feita 

em fibra de vidro com pintura automotiva de luxo e sonorização 

inclusa. 

Carro 3: Árvore de Natal 

Quantidade mínima de figurantes fantasiados: 02 à 04 figurantes 

fantasiados de anjos, ou floquinhos, ou duendes e noeletes; Medidas 

mínimas do veículo: 4,0m de comprimento por 2,7m de diâmetro e 

3,8m de altura; de árvore de Natal, ornamentada com efeitos 

luminosos (fitas de leds e 

Descrição: Veículo com cenografia 04 holofotes), com caixas de 

presentes, enfeites de bolinhas de natal, com floquinhos de neve, 

sendo toda a decoração feita em fibra de vidro com pintura 

automotiva de luxo. 
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Quantidade mínima de figurantes fantasiados: 03 figurantes, sendo 1 

Papai Noel e 1 Mamãe Noel e 1 Duende: Medidas mínimas do 

veículo: 6,0m de comprimento por 2,7m de largura e 3,8m de altura.  

Carro 4: Trenó Papai Noel. 

Descrição: Mínimo de um Veículo com cenografia de trenó com 04 

renas com 1,2m de comprimento cada, devidamente suportadas por 

barras de ferro e cabos de aço, imitando todo o movimento das renas 

como se estivessem realmente voando, O carto deverá ser todo 

iluminado com fitas de led e 02 holofotes, com uma máquina de neve 

e sendo toda a decoração festa em fibra de vidro com pintura 

automotiva de luxo. 

Carro 5: Castelo Fantástico 

Carro Quantidade mínima figurantes fantasiados: 04 à 06 figurantes 

fantasiados de príncipes e princesas. 

Medidas Mínimas do veículo: 6,0m de comprimento por 2,7m de 

largura e 3,8m de altura Descrição: Alegoria em formato de castelo 

lúdico, baseado em obras famosas do cinema infantil internacional. 

O castelo deverá ser rico em detalhes, como luzes, pinturas, máquina 

de neve, sendo toda a decoração feita em fibra de vidro com pintura 

automotiva de luxo. 

Carro 6: Carruagem Real 

Quantidade mínima de figurantes fantasiados: 02 figurantes 

fantasiados Príncipes e princesas Medidas mínimas do veículo: 4,0m 

de comprimento, 2,7m de largura e 3,8m de altura. Descrição: Um 

veículo ornamentado, baseado em uma carruagem real de conto de 

fadas, totalmente iluminado, sendo toda a decoração feita em fibra de 

vidro com pintura automotiva de luxo. 

O serviço deverá ser prestado nos dia 22 de dezembro de 2024, com 

saída do Campo da Estufa II, sentido Itaguá, passando pela Av 

Leovegildo Dias Vieira, rua Guarani, Av. Iperoig, Condessa de 

Vimeiro finalizando na Praça Nobrega em frente ao prédio da 

FUNDART.  
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Pelo menos um dos carros deverá possuir caixa de som em sua parte 

interna, e deverá tocar músicas temáticas 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica através do endereço eletrônico: www.bll.org.br 
 
O procedimento será divulgado no Portal da Transparência do Município de Ubatuba, no portal  
www.bll.org.br  e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.  

2.1.1.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.1.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

http://www.licitacaoubatuba.com.br/
http://www.licitacaoubatuba.com.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados 

e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma indicada no item 2.1. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial os preços 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá declarar sua concordância 

com os seguintes termos:  

3.8.1. Declara que conhece e concorda com todas as regras do edital;  

3.8.2. Declara que tem pleno conhecimento dos requisitos de habilitação; 

3.8.3. Declaração que até a presente data a inexistência de fatos impeditivos para habilitação 

do presente processo licitatório; 

3.8.4. Declara de enquadramento de ME/EPP; 

3.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.8.6. Declaro, sob as penalidades da lei, que todos os documentos apresentados pela 

empresa são autênticos e não foram falsificados de forma alguma. Estou ciente das 

consequências legais de apresentar documentos falsos e afirma que todas as informações 

contidas nesses documentos são verdadeiras e precisas; 

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado 

pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo 

de contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, 

acompanhada de documentos complementares, se necessários.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
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dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

5.13. DA APRESENTAÇÃO DO CATÁLOGO: 

5.13.1. A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá apresentar, sob pena de 

desclassificação, catálogo do produto em até 02 (duas horas), ou a critério do pregoeiro, via 

sistema eletrônico, contendo todas as informações deste, para serem avaliadas pelos servidores 

indicados pela Secretaria requisitante, visando analisar a compatibilidade com as especificações 

técnicas do Termo de Referência e demais normas aplicáveis. 

5.13.2. Da análise acima mencionada será emitido parecer ou constará na ata da sessão que: 

a) aprovado 

b) reprovado 

5.14. O catálogo do produto aprovado será mantido em posse da Secretaria requisitante para 

aferição pela fiscalização da compatibilidade deste com os produtos efetivamente entregues. 

5.15. Os produtos que desobedecerem a especificações contida no Termo de Referência 

serão  desclassificados, conforme verificação realizada pelo fiscal do contrato. 

5.16. Apresentar catálogo constando todas as especificações dos carros alegóricos 

utilizados, bem como o tema de cada carro e quais personagens compõe esses carros. 

5.17. Apresentar Press Kit ou vídeos e fotos de apresentações anteriores em outros 

municípios. 

5.18. A licitante provisoriamente classificada será desclassificada caso o catálogo não 

atenda às especificações ou apresente deficiências. 

5.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
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6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não - digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.5. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida 

autorização de fornecimento. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para aceitar a Autorização de fornecimento enviada, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso 

à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
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7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5


 
 
  AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 236/2024 

 
 
 
 

 

 
 

b) Multa de multa de até 5% (cinco por cento), sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 

8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. As peculiaridades do caso concreto; 

8.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.12.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial 

9.12.4.  ANEXO IV – Minuta da Autorização de Fornecimento; 

9.12.5. ANEXO V - Termo de Ciência e Notificação 

 

Ubatuba, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

    Bruno Nunes Miguel de Oliveira 
Secretário Municipal de Turismo 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 
  AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 236/2024 

 
 
 
 

 

 
 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos 

itens a seguir: 

 

1.1 Habilitação jurídica 

 

1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 
1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.1.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020; 

1.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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1.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

1.2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

1.2.4.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos 

na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

1.2.5 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

1.2.5.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados 

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

1.2.6 prova da regularidade trabalhista (CNDT); 

1.2.7 prova de ausência de registros impeditivos de contratação no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU. 

1.3 Qualificação Econômica Financeira 

1.3.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial e 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, salvo 

para o caso de a licitante apresentar Certidão Positiva de Recuperação 

Judicial, com a demonstração de Plano de Recuperação, homologado pelo 

juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar a sua viabilidade 

econômico financeiras estabelecidas no Edital. 

1.4 Qualificação Técnica  

1.4.1 Atestado(s), expedido por órgão público, autarquia, empresa de economia 

mista ou pública, ou por empresas privadas, em nome da licitante, que 

comprove a capacidade e aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, observado o limite de 50% preconizado pelo §2º do artigo 67 da Lei 

14.133/21.  

1.4.2 A comprovação será feita por meio de no mínimo 1 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica fornecido por Órgãos da Administração Pública ou 

Entidade Privada, devidamente assinado, datado e carimbado em papel 

timbrado da empresa ou órgão tomador; 

1.4.3 Caso referidos atestados não detalhem e quantifiquem o fornecimento, 

aceitar-se-á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) 

Nota(s) Fiscal (ais). 

 

 
 
 

 
  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Anexo II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DESFILE COM CARROS TEMÁTICOS NATALINOS. 

 

 

1 - OBJETO 

O presente Termo de Referência tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESFILE COM CARROS 

TEMÁTICOS NATALINOS E COM PERSONAGENS PARA A PARADA NATALINA DO 

MUNICÍPIO DE UBATUBA, com prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, sem possibilidade de 

prorrogação. 

Natureza do Objeto: 

A natureza do objeto compreende a prestação de serviço para realização de desfile com 

carros temáticos natalinos. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como 

comuns, com características e especificações usuais de mercado. 

Quantitativos: 

Os quantitativos estimados para esta aquisição irão atender as necessidades, são os 

seguintes: 

ITEM QUANT. UNID. 

DESFILE COM CARROS TEMÁTICOS NATALINOS E COM 

PERSONAGENS PARA A PARADA NATALINA DO MUNICÍPIO DE 

UBATUBA. 

 

 

 

1 

 

 

 

1 

 

 

 

UN. 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

show natalino sendo desfile com 6 carros temáticos natalinos, contendo 

no mínimo 20 personagens fantasiados, com duração de até 2 horas, no 

dia 22 de dezembro, no período noturno. 

Os 6 (seis) Carros temáticos deverão ser totalmente estilizados e 

iluminados. Os carros temáticos deverão observar os seguintes temas: 

 

Carro 1: Trenzinho Natalino 
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Quantidade mínima de figurantes fantasiados: 02 figurantes de 

soldadinho de chumbo e 02 figurantes de paquitas 

Medidas mínimas do veículo: 4,0m de comprimento por 2,7m de largura 

e 3,8m de altura, • Descrição: Veiculo estilizado e iluminado com fitas de 

led e 04 holofotes, em formato de locomotiva a vapor dos anos 90, feitos 

em fibra de vidro com pintura automotiva de luxo. 

Carro 2: Vagão de Presentes 

Quantidade mínima de figurantes fantasiados: 02 figurantes de 

soldadinho de chumbo e 02 figurantes de paquitas. 

Medidas mínimas do veículo: 4,0m de comprimento por 2,7m de largura 

e 3,8m de altura; 

Descrição: Veiculo completamente estilizado e iluminado (fitas de led e 04 

holofotes) em formato de mini vagão de locomotiva dos 90, com 

decorações de caixas de presentes, sendo toda a decoração feita em fibra 

de vidro com pintura automotiva de luxo e sonorização inclusa. 

Carro 3: Árvore de Natal 

Quantidade mínima de figurantes fantasiados: 02 à 04 figurantes 

fantasiados de anjos, ou floquinhos, ou duendes e noeletes; Medidas 

mínimas do veículo: 4,0m de comprimento por 2,7m de diâmetro e 3,8m 

de altura; de árvore de Natal, ornamentada com efeitos luminosos (fitas 

de leds e 

* Descrição: Veículo com cenografia 04 holofotes), com caixas de 

presentes, enfeites de bolinhas de natal, com floquinhos de neve, sendo 

toda a decoração feita em fibra de vidro com pintura automotiva de luxo. 

Quantidade mínima de figurantes fantasiados: 03 figurantes, sendo 1 

Papai Noel e 1 Mamãe Noel e 1 duende: Medidas mínimas do veículo: 

6,0m de comprimento por 2,7m de largura e 3,8m de altura.  

Carro 4: Trenó Papai Noel. 

Descrição: Mínimo de um Veículo com cenografia de trenó com 04 renas 

com 1,2m de comprimento cada, devidamente suportadas por barras de 

ferro e cabos de aço, imitando todo o movimento das renas como se 
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estivessem realmente voando, O carto deverá ser todo iluminado com 

fitas de led e 02 holofotes, com uma máquina de neve e sendo toda a 

decoração festa em fibra de vidro com pintura automotiva de luxo. 

5: Castelo Fantástico 

Carro Quantidade mínima figurantes fantasiados: 04 à 06 figurantes 

fantasiados de príncipes e princesas. 

Medidas minimas do veículo: 6,0m de comprimento por 2,7m de largura e 

3,8m de altura Descrição: Alegoria em formato de castelo lúdico, baseado 

em obras famosas do cinema infantil internacional. O castelo deverá ser 

rico em detalhes, como luzes, pinturas, máquina de neve, sendo toda a 

decoração feita em fibra de vidro com pintura automotiva de luxo. 

Carro 6: Carruagem Real 

Quantidade mínima de figurantes fantasiados: 02 figurantes fantasiados 

Príncipes e princesas Medidas mínimas do veículo: 4,0m de comprimento, 

2,7m de largura e 3,8m de altura. Descrição: Um veículo ornamentado, 

baseado em uma carruagem real de conto de fadas, totalmente iluminado, 

sendo toda a decoração feita em fibra de vidro com pintura automotiva de 

luxo. 

O serviço deverá ser prestado nos dia 22 de dezembro de 2024, com 

saída do Campo da Estufa II, sentido Itaguá, passando pela Av. 

Leovegildo Dias Vieira, rua Guarani, Av. Iperoig, Condessa de Vimeiro 

finalizando na Praça Nobrega em frente ao prédio da FUNDART.  

Pelo menos um dos carros deverá possuir caixa de som em sua parte 

interna, e deverá tocar músicas temáticas 

 

Justificativa da Quantidade Estimada Requerida 
A quantidade a ser contratada foi baseada nas necessidades apresentadas pela Secretaria 
Municipal de Turismo. 
 

2 - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Natal é uma época em que todas as cidades são enfeitadas com o intuito de agradar os olhos 
de seus munícipes e os visitantes e enternecer seus corações. É um período de reconciliações 
e união, além de ser um tempo de religiosidade, onde se desperta o espírito solidário de cada 
um, Várias cidades utilizam esta data para promover e atrair turistas para conhecerem sua 
decoração, fazerem compras ou até mesmo assistir alguma atração de seu programa natalino. 

É uma data chamariz, já que muitas pessoas veem até a cidade para fazer compras e 
conhecer a decoração natalina. É um período onde o comércio se prepara e com isso nutre 
ainda mais a vontade das pessoas de presentear uns aos outros, fortalecendo o turismo 
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comercial da cidade, o natal é a principal data comemorativa do varejo brasileiro, sendo 
responsável por 22% do total das vendas de dezembro nos últimos anos, conforme dados 
Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC). 

O segmento do turismo comercial tem por objetivo fortalecer o fluxo turístico na cidade e 
fomentar todo o comércio por meio das compras efetuadas na rede legista, além de 
movimentar o setor hoteleiro e a rede de estrutura de apoio em Ubatuba. Sendo assim o 
evento de luzes de natal estimula e impulsiona a economia local. 

Neste sentido, a parada Natalina visa agregar ainda mais o Natal do Município de Ubatuba, 
visto que atraíram milhares de pessoas para a Praça Matriz do município, levando ludicidade 
e encantamento para a população ubatubense e para turistas e visitantes que estarão em 
Ubatuba nesta ocasião, incentivando ainda a vinda e o retorno dos mesmos à cidade durante 
toda época natalina, fomentando todo o comércio e aumentando o fluxo de pessoas na cidade 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Para a necessidade apresentada, a solução composta, é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESFILE COM CARROS 
TEMÁTICOS NATALINOS E COM PERSONAGENS PARA A PARADA NATALINA DO 
MUNICÍPIO DE UBATUBA, com prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, afim de atender a 
demanda do Evento Natalino/24 do município de Ubatuba/SP , nos serviços de Chegada do 
Papai Noel e Mamãe Noel com carro alegórico decorado com luzes , além dos personagens 
compondo o cenário; com músicas natalinas e com figurinos personalizados, para abrilhantar 
encantar a noite logo após o acendimento das luzes natalinas e Papai Noel para intervenções 
durante o período natalino em locais do município conforme esse Termo de Referência. 

Deverão ser observados as quantidades mínimas descritas no objeto desta contratação, 
sendo 6 carros temáticos natalinos, e apresentação de no mínimo 20 personagens. 

 A contratação das empresas para prestar tais serviços se mostrou a solução mais viável para 
atendimento das necessidades desta administração. A contratação dos referidos serviços 
oferece várias vantagens, incluindo:  

- Fornecimento de intervenções para execução do evento, com os elementos e equipamentos 
adequados para realização. 

 - Responsabilizar-se-á pela qualidade dos itens, materiais e serviços;  

- Ter uma equipe com profissionais que propiciem uma boa interação com o público presente, 
adequando-se para o evento; 

 O objeto a que se refere esta contratação, é caracterizado como serviço comum conforme a 
Art. 6º da lei 14.133/21 que diz: XIII-Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. 

Considerando que a Secretaria Municipal de Turismo é responsável por desenvolver 
atividades de lazer e turísticas na municipalidade, estimulando a organização de eventos, 
festivais, feiras e exposições associada ao turismo local.  

Ademais, o Natal é uma época em que todas as cidades utilizam esta data para promover e 
atrair turistas para conhecerem sua decoração, fazerem compras ou até mesmo assistir 
alguma atração de seu programa natalino. Consequentemente envolve o fator 
socioeconômico da cidade, que é fomentada e incrementada de forma indireta e direta, devido 
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ao grande fluxo de turistas presentes na cidade, sendo evidente e favorável o impacto 
econômico. É um período onde o comércio se prepara e com isso fortalece o turismo comercial 
da cidade. 

 Nesse sentido, para atender todas as atribuições conferidas a esta Secretaria e constatou-se 
que a Contratação de Empresa Especializada na realização de desfile com carros temáticos 
natalinos com personagens, é a melhor solução para atender à contratação buscada por esta 
secretaria. 

4 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor apurado via consulta prévia por esta solicitante segue em anexo classificado, tal qual 
não será parte integrante do aviso, já que o valor estimado para efeitos da contratação será 
aquele a ser apurado e balizado pelo Setor de Compras do Município. 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Da Documentação Técnica: 
Esta Secretaria sugere que para que sejam consideradas habilitadas a contratar com o 
Município, as empresas apresentem no mínimo os Documentos relativos à Habilitação 
Jurídica, Fiscal e Trabalhista que comprove que a empresa possui condições de atender ao 
objeto licitado de acordo com o que é exigido no art. 62 da Lei 14.133/2021. 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome e favor da empresa licitante, que comprove a aptidão para o desempenho 
de atividade pertinente e compatível em característica com o objeto da licitação; 

Da Subcontratação: 
Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

Da Sustentabilidade: 
Devem ser considerados para a aquisição de bens os critérios de sustentabilidade mínimos 
exigidos pelo Parecer 0001/2021 da Câmara Nacional de Sustentabilidade da CGU 
estabelece critérios de sustentabilidade. 

Da Garantia: 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução, nos termos da Lei, contudo a 
CONTRATADA se responsabiliza pelos danos/prejuízos causados ao CONTRATANTE e 
terceiros, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade civil ou 
ressarcimento de eventuais despesas nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Caberá a CONTRATADA arcar com todos os custos de material, mão de obra e suportes que 
forem necessários a prestação do serviço, não excluindo a aplicação de sanções previstas 
em lei, aplicáveis ao caso concreto. 

Informações Gerais: 
Os requisitos estabelecidos para a contratação foram definidos com o objetivo de assegurar 
a adequada execução dos contratos e a conformidade com a legislação vigente. A restrição 
quanto à subcontratação total ou parcial visa assegurar a plena responsabilidade da 
contratada pela execução dos serviços, evitando possíveis problemas relacionados à 
qualidade e ao cumprimento contratual. 

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

O serviço será executado 24h (vinte e quatro horas) após a autorização do fornecimento, com 
saída do Campo da Estufa II, sentido Itaguá, passando pela Av. Leovegildo Dias Vieira, rua 
Guarani, Av. Iperoig, Condessa de Vimeiro finalizando na Praça Nobrega em frente ao prédio 
da FUNDART, no dia 22 de dezembro de 2024 às 19h30. 

Deverão ser observados as quantidades mínimas descritas no objeto desta contratação, 
sendo 6 carros temáticos natalinos, e apresentação de no mínimo 20 personagens. 
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A CONTRATANTE irá ceder um espaço para a permanência dos carros temáticos 1 (um) dia 
antes do início da prestação de serviço e 1 (um) dia após a prestação de serviço. 

A contratada se responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes do objeto, devendo 
substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos. 

É de inteira responsabilidade do fornecedor o transporte do objeto da licitação para o local 
designado na Autorização de Fornecimento.  

Qualquer avaria do produto ocasionado pelo transporte, não será aceito e o mesmo devolvido 
imediatamente. 

Todo produto entregue em substituição aquele defeituoso terá sua garantia contada a partir 
da data do novo recebimento, ocorrendo o mesmo para os serviços e peças utilizadas. 

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo própria Contratada, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas 
técnicas específicas. 

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 
correções necessários. 

Os produtos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituídas por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos dos materiais utilizados na fabricação do 
bem. 

Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de 24h, a contar da constatação do defeito/vício. a 
Contratada deverá disponibilizar produto equivalente, de especificação igual ou superior ao 
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a substituição ou reparo do 
produto. 

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade da Contratada. 

Aplica-se, no que couber, as disposições da Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Regras Gerais: 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
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mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos 
substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal nº 8.390, 
de 2024. 
Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser 
observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de 
apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções. 
 
Da Fiscalização do Contrato 
O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com 
informações pertinentes as suas competências, nos termos dos incisos do art. 17 do Decreto 
Municipal nº 8.390, de 2024. 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, em consonância 
com Decreto Municipal nº 8.390, de 2024.  
O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão 
ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção. 
O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 
O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências 
que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas. 
O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato. 
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais. 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do 
Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes 
de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.  
 
Da Gestão do Contrato 
O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições, nos 
termos dos incisos, do art. 11 do Decreto Municipal nº 8.390, de 2024. 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ou 
terceiros contratados, das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, e informará à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
O gestor do contrato coordenará a autuação da rotina de acompanhamento e de fiscalização 
do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da 
execução, a exemplo  
O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios relativos à instrução processual e ao 
envio da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização da celebração de 
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aditivos, prorrogações, reajustes, repactuações ou rescisões contratuais, nos termos Decreto 
Municipal nº 8.390, de 2024. 
O gestor do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
competente para tal, conforme o caso, Decreto Municipal nº 8.390, de 2024. 

Justificativa pela escolha do fiscal/gestor comissionado  

Os âmbitos de atuação dos servidores públicos nas diversas secretarias são 
vastos, englobando uma ampla gama de conhecimentos advindos de experiências 
diversas. Nesse sentido, torna-se indispensável para o correto funcionamento de uma 
prefeitura contar com cargos de confiança em sua estrutura organizacional, visando 
assegurar a celeridade nos trâmites processuais. 

 
Ademais, no que concerne ao servidor público comissionado, sua nomeação é 

resultante da indicação do respectivo Secretário da pasta ou do próprio Prefeito, 
evidenciando uma confiança direta por parte destes agentes. Desta forma, mesmo que um 
técnico não efetivo seja designado para supervisionar os serviços que serão contratados, 
espera-se que ele detenha competência técnica e exerça suas funções de forma 
profissional. 

 
As atribuições técnicas desempenhadas por um servidor, seja ele comissionado 

ou não, implicam em total responsabilidade, não o isentando das aplicações de sanções 
por parte do Ministério Público no caso de descumprimento da legislação aplicável a sua 
função pública. 

Os servidores ora nomeados deverão observar as diretrizes da legislação pertinente, 
cumprindo as respectivas atribuições elencadas. 

Fiscal Técnico: Rodrigo Carlos de Andrade Silva  
Gestor do Contrato: Bruno Nunes Miguel de Oliveira  

 8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 
a) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

do Contrato, informando   A CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições; 

b) Atender as demais condições descritas no Termo de Referência; 
c) Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que vier direta ou indiretamente, causar 
ou provocar à CONTRATANTE; 

d) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

e) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

g) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24h que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 
b) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
c) Comunicar À CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência; 

d) Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

10 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento será realizado de acordo com a quantidade e o valor dos itens efetivamente 
fornecidos, condicionados à apresentação das notas fiscais/faturas, por meio de 
empenhos/autorização de fornecimento, as quais deverão ser devidamente atestadas pelo (a) 
ordenador (a) de despesa da pasta solicitante; 
Todo e qualquer pagamento será efetuado, regra geral, através de transferência bancária em 
conta corrente, devendo, portanto, os participantes informar o banco, agência e número de 
conta em sua proposta; 
A nota fiscal/fatura eletrônica, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa 
participante do certame, em nome da Prefeitura Municipal da Estancia Balneária de Ubatuba, 
situado no endereço Rua Dona Maria Alves, 865 – Centro, CNPJ nº 46.482.857/001-96 e 
deverá, obrigatoriamente, constar o nº da Autorização de Fornecimento, nº do CONTRATO 
DE FORNECIMENTO, processo e dados bancários para fim de pagamento, e ainda 
discriminar na NF.  
Se no ato da conclusão da entrega do(s) produto(s)/serviço(s), a nota fiscal/fatura não for 
aceita pela solicitante, devido a irregularidades em seu preenchimento, esta será devolvida 
para as necessárias correções, passando a contar o recebimento provisório a partir da data 
de sua reapresentação. 
Os produtos/serviços serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo (s) detalhado (s), quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

11 - DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

Será permitida a participação de pessoa jurídica em consórcio, observadas as seguintes 
normas, em conformidade com o artigo 15 da Lei 14.133/2021: 

 Deverá haver a comprovação de compromisso público ou particular de constituição do 
consórcio, subscrito pelos consorciados, 

Deverá ser indicada qual a empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 
representação perante a Administração; 

Para efeito de habilitação técnica, será admitido o somatório dos quantitativos de cada 
consorciado. 
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Para efeito de habilitação econômico-financeira, será admitido o somatório dos valores de 
cada consorciado; 

Haverá um acréscimo 10% sobre o valor exigido para o licitante individual, não se aplicando 
aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas. 

A empresa consorciada estará impedida de participar de mais de um consórcio ou de forma 
isolada na mesma licitação; 

Os integrantes são responsáveis solidariamente pelos atos praticados tanto na fase de 
licitação quanto na fase de execução do contrato;  

Caso o licitante em consórcio seja o vencedor do certame, deverá promover, antes da 
celebração da ata/contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos de 
compromisso firmado;  

Poderá ser estabelecido limite máximo de empresas consorciadas, desde que haja justificativa 
técnica, 

Será permitida a substituição de consorciado, desde que expressamente autorizada pelo 
órgão contratante, estando a substituição condicionada à comprovação de que a nova 
empresa do consórcio possui, no mínimo es mesmos quantitativos para efeito de habilitação 
técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação económico- financeira apresentados 
pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 
originou o contrato. 

 12- REAJUSTE 

Não se aplica. 

13 - APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO 

A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá apresentar, sob pena de 
desclassificação, catálogo do produto logo depois de encerrada da fase de lances, e 
anteriormente à fase de habilitação, via sistema eletrônico, contendo todas as informações 
deste, para serem avaliadas pelos servidores indicados pela Secretaria requisitante, visando 
analisar a compatibilidade com as especificações técnicas do Termo de Referência e demais 
normas aplicáveis. 

Da análise acima mencionada será emitido parecer ou constará na ata da sessão que: 

a) aprovado 

b) reprovado 

O catálogo do produto aprovado será mantido em posse da Secretaria requisitante para 
aferição pela fiscalização da compatibilidade deste com os produtos efetivamente entregues. 

Os produtos que desobedecerem a especificações contida no item 2(dois) do Termo de 
Referência serão desclassificados, conforme verificação realizada pelo fiscal do contrato. 

Apresentar catálogo constando todas as especificações dos carros alegóricos utilizados, bem 
como o tema de cada carro e quais personagens compõe esses carros. 

Apresentar Press Kit ou vídeos e fotos de apresentações anteriores em outros municípios. 
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A licitante provisoriamente classificada será desclassificada caso o catálogo não atenda às 
especificações ou apresente deficiências. 

14 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 
por valor (art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, que 
culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas correspondentes à execução da presente prestação de serviço correrão por 
conta da dotação orçamentária: 

Ficha-Dotação Orçamentaria: 778-13.01.04.695.0019.2.047.339039.01.110000 

Ubatuba, 09 de dezembro de 2024 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
BRUNO NUNES MIGUEL DE OLIVEIRA 

GESTOR DO CONTRATO 
 

 
 
 
 

________________________________________ 
RODRIGO CARLOS ANDRADE SILVA 

FISCAL DO CONTRATO 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 236/2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
Fornecedor: 
CNPJ:  __________________________  Inscrição Estadual: __________________ 
Endereço: _______________________ Bairro: ____________________________ 
CEP:  ___________________   Cidade:  ____________________ Estado: _________ 
Telefone: ____________________ Fax: __________ e-mail: _________________ 
Dados bancários para pagamento:  
Banco ___________ - agência ________________ - c/c __________________ 
Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida 
 

Pelo presente formulamos proposta comercial para a Contratação de Empresa Especializada 
para Prestação de Serviço de Show Natalino, conforme Termo de Referência: 
 
 

ITEM QUANT 

 

DESFILE COM CARROS TEMÁTICOS NATALINOS E COM 

PERSONAGENS PARA A PARADA NATALINA DO MUNICÍPIO DE 

UBATUBA 

VALOR  

 

 

 

1 

 

 

 

1 

Unidade 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE SHOW NATALINO SENDO DESFILE COM 6 CARROS 

TEMÁTICOS NATALINOS, CONTENDO NO MÍNIMO 20 PERSONAGENS 

FANTASIADOS, COM DURAÇÃO DE ATÉ 2 HORAS, NO DIA 22 DE 

DEZEMBRO, NO PERIODO NOTURNO. 

Os 6 (seis) Carros temáticos deverão ser totalmente estilizados e 

iluminados. Os carros temáticos deverão observar os seguintes temas: 

Carro 1: Trenzinho Natalino 

Quantidade mínima de figurantes fantasiados: 02 figurantes de 

soldadinho de chumbo e 02 figurantes de paquitas 

Medidas mínimas do veículo: 4,0m de comprimento por 2,7m de 

largura e 3,8m de altura, • Descrição: Veiculo estilizado e iluminado 

com fitas de led e 04 holofotes, em formato de locomotiva a vapor 

dos anos 90, feitos em fibra de vidro com pintura automotiva de luxo. 

Carro 2: Vagão de Presentes 

Quantidade mínima de figurantes fantasiados: 02 figurantes de 

soldadinho de chumbo e 02 figurantes de paquitas. 

 

 

 

R$  
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Medidas mínimas do veículo: 4,0m de comprimento por 2,7m de 

largura e 3,8m de altura; 

Descrição: Veiculo completamente estilizado e iluminado (fitas de led 

e 04 holofotes) em formato de mini vagão de locomotiva dos 90, com 

decorações de caixas de presentes, sendo toda a decoração feita em 

fibra de vidro com pintura automotiva de luxo e sonorização inclusa. 

Carro 3: Árvore de Natal 

Quantidade mínima de figurantes fantasiados: 02 à 04 figurantes 

fantasiados de anjos, ou floquinhos, ou duendes e noeletes; Medidas 

mínimas do veículo: 4,0m de comprimento por 2,7m de diâmetro e 

3,8m de altura; de árvore de Natal, ornamentada com efeitos 

luminosos (fitas de leds e 

Descrição: Veículo com cenografia 04 holofotes), com caixas de 

presentes, enfeites de bolinhas de natal, com floquinhos de neve, 

sendo toda a decoração feita em fibra de vidro com pintura 

automotiva de luxo. 

Quantidade mínima de figurantes fantasiados: 03 figurantes, sendo 1 

Papai Noel e 1 Mamãe Noel e 1 Duende: Medidas mínimas do 

veículo: 6,0m de comprimento por 2,7m de largura e 3,8m de altura.  

Carro 4: Trenó Papai Noel. 

Descrição: Mínimo de um Veículo com cenografia de trenó com 04 

renas com 1,2m de comprimento cada, devidamente suportadas por 

barras de ferro e cabos de aço, imitando todo o movimento das renas 

como se estivessem realmente voando, O carto deverá ser todo 

iluminado com fitas de led e 02 holofotes, com uma máquina de neve 

e sendo toda a decoração festa em fibra de vidro com pintura 

automotiva de luxo. 

Carro 5: Castelo Fantástico 

Carro Quantidade mínima figurantes fantasiados: 04 à 06 figurantes 

fantasiados de príncipes e princesas. 

Medidas Mínimas do veículo: 6,0m de comprimento por 2,7m de 

largura e 3,8m de altura Descrição: Alegoria em formato de castelo 
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lúdico, baseado em obras famosas do cinema infantil internacional. O 

castelo deverá ser rico em detalhes, como luzes, pinturas, máquina de 

neve, sendo toda a decoração feita em fibra de vidro com pintura 

automotiva de luxo. 

Carro 6: Carruagem Real 

Quantidade mínima de figurantes fantasiados: 02 figurantes 

fantasiados Príncipes e princesas Medidas mínimas do veículo: 4,0m 

de comprimento, 2,7m de largura e 3,8m de altura. Descrição: Um 

veículo ornamentado, baseado em uma carruagem real de conto de 

fadas, totalmente iluminado, sendo toda a decoração feita em fibra de 

vidro com pintura automotiva de luxo. 

O serviço deverá ser prestado nos dia 22 de dezembro de 2024, com 

saída do Campo da Estufa II, sentido Itaguá, passando pela Av. 

Leovegildo Dias Vieira, rua Guarani, Av. Iperoig, Condessa de 

Vimeiro finalizando na Praça Nobrega em frente ao prédio da 

FUNDART.  

Pelo menos um dos carros deverá possuir caixa de som em sua parte 

interna, e deverá tocar músicas temáticas 

 
 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 
 

• Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de sessão pública do pregão.  

• Pagamento: em até 30 (TRINTA) dias. 

• Prazo de entrega: até 24 (vinte e quatro) horas a partir da emissão da Autorização de 
Fornecimento/Serviço. 
 

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer 
outros ônus que por ventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e 
que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 
Declaro que conhece e concorda com todas as regras do edital;  
Declaro que tem pleno conhecimento dos requisitos de habilitação; 
Declaro que até a presente data a inexistência de fatos impeditivos para habilitação do presente 
processo licitatório; 
Declaro que a empresa _________, CNPJ nº tem seu enquadramento como ME/EPP, nos 
termos da Lei Complementar 123/2006. 

 
 

Representante Legal 
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ANEXO IV – MINUTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
 
 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / SERVIÇOS A.F - x/xxxx 

Data: XXXXX Nº Processo xxxxxx Ano Processo xxxxxx 
   

MODALIDADE: 
XXXX 

CONTRATO 
xxxxxx 

VIGENCIA 
xxxxxx 

 EMPENHO 

 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX 

FONTE DE RECURSOS xxxxxx 

SOLICITAÇÃO: XXXX – SECRETARIA Municipal xxxxxx 

Ata: xxxxxx – vigência: xxxxx 

Fornecedor xxxxxx 
Contato xxxxxx 
CNPJ xxxxxx 
ENDEREÇO xxxxxx Nº xxxxxx 
BAIRRO xxxxxx FONE xxxxxx FAX xxxxxx 
E-MAIL xxxxxx 
CONTAS xxxxxx 
INSC ESTADUAL 
xxxxxx 

 INSC MUNICIPAL xxxxxx 

 

 

ITEM 
MATERIA

L 
COD. 
ANT. 

QTD UNID 
DESCRIÇ

ÃO 
VALOR 

UNIT 
MARCA/MODE

ELO 

VALO
R 

TOTA
L 

 
xxx
xxx 

 
xxx
xxx 

 
xxx
xxx 

 
xxx
xxx 

 
xxx
xxx 

 
xxxxx

x 

 
xxx
xx 

 xxxxxx  

         

         
 

 
 
VALOR TOTAL: xxxxxx 
 
OBJETO xxxxxx 
 
PRAZO DE ENTREGA xxxxxx 
 
LOCAL DE ENTREGA xxxxxx 
 
PRAZO DE PAGAMENTO xxxxxx 
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ANEXO V - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
CONTRATADO:   
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):      /2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SHOW NATALINO. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:  Ubatuba,  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: FLAVIA COMITTE DO NASCIMENTO 

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL 

CPF: 264.858.918-03 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

Atribuições: RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME, ORDENADOR DE 

DESPESAS DA CONTRATANTE E GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: BRUNO NUNES MIGUEL DE OLIVEIRA 

Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO 

CPF:  

Assinatura:  ________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:   

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________ 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  
condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por 
ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 
com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações 
de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 
específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021 


